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No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 51.º da Lei n.º 67-A/2007, 
de 31/12, estabelece um regime transitório de adaptação das regras de 
determinação do lucro tributável em sede de IRC à nova regulamentação 
contabilística aplicável ao sector segurador e procede à segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17/02, dispensando as entidades seguradoras que 
aplicam o novo plano contabilístico da obrigação de manter a contabilidade 
organizada em conformidade com a normalização contabilística nacional 
 
O regime contabilístico aplicável às empresas de seguros sujeitas à supervisão do Instituto 
de Seguros de Portugal foi recentemente objecto de alterações significativas, por força da 
Norma Regulamentar n.º 4/2007-R, de 27 de Abril, alterada pela Norma Regulamentar n.º 
20/2007-R, de 31 de Dezembro, que aprovou o novo Plano de Contas para as Empresas de 
Seguros (PCES), que entrou obrigatoriamente em vigor a partir do exercício de 2008.  
O novo PCES acolhe as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), com excepção da 
International Financial Reporting Standard (IFRS) 4, relativamente à qual, em virtude do 
seu carácter transitório, apenas são adoptados os princípios de classificação do tipo de 
contratos celebrados pelas empresas de seguros, continuando a aplicar-se ao 
reconhecimento e mensuração dos passivos resultantes dos contratos de seguro as regras e 
os princípios estabelecidos na legislação e regulamentação prudenciais.  
Neste contexto, à semelhança do que já ocorre relativamente às entidades sujeitas à 
supervisão do Banco de Portugal obrigadas a aplicar as Normas de Contabilidade Ajustadas 
(NCA), estabelece-se um regime transitório para a adaptação das regras para determinação 
do lucro tributável, previstas no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas (IRC) e legislação complementar, à nova regulamentação contabilística aplicável 
ao sector segurador.  
Além disso, procede-se ainda à alteração do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro, 
que transpôs para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/51/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, relativa às contas anuais e às contas consolidadas 
de certas formas de sociedades, bancos e outras instituições financeiras e empresas de 
seguros, no sentido de dispensar as entidades que aplicam o PCES da obrigação de manter 
a contabilidade organizada em conformidade com a normalização contabilística nacional e 
demais disposições legais em vigor para o respectivo sector de actividade à data desse 
decreto-lei, que correspondia ao anterior Plano de Contas para as Empresas de Seguros.  
Foram ouvidos, a título facultativo, o Instituto de Seguros de Portugal e a Associação 
Portuguesa de Seguradores.  
Assim:  
No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 51.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de 
Dezembro, e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:  
Artigo 1.º  
Objecto  
1 - O presente decreto-lei estabelece um regime transitório de adaptação das regras de 
determinação do lucro tributável, previstas no Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas, abreviadamente designado por Código do IRC, e legislação 
complementar, à nova regulamentação contabilística aplicável ao sector segurador.  
2 - O regime previsto no presente decreto-lei é aplicável a todas as entidades que se 
encontrem obrigadas a aplicar o Plano de Contas para as Empresas de Seguros, aprovado 
pelo Instituto de Seguros de Portugal.  
Artigo 2.º  
Regime transitório de adaptação das regras de determinação do lucro tributável para as 
empresas de seguros  
1 - Até à introdução de alterações decorrentes da adopção das Normas Internacionais de 
Contabilidade, abreviadamente designadas por NIC, no Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
Novembro, bem como na respectiva legislação complementar, o apuramento do lucro 
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tributável das entidades a que se refere o n.º 2 do artigo anterior efectua-se de acordo com 
as regras estabelecidas naquela legislação, com as adaptações previstas nos números 
seguintes.  
2 - Concorrem para a formação do lucro tributável:  
a) As variações de justo valor dos instrumentos financeiros reconhecidos como «activos 
financeiros ao justo valor por via de ganhos e perdas classificados como detidos para 
negociação», «activos financeiros classificados no reconhecimento inicial ao justo valor 
através de ganhos e perdas» e «passivos valorizados ao justo valor por via de ganhos e 
perdas», salvo quando respeitem a partes de capital que, não estando a representar 
provisões técnicas do seguro de vida com participação nos resultados ou afectas a contratos 
em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro, correspondam a mais 
de 5 % do capital social ou a instrumentos de capital próprio que não estejam admitidos à 
negociação em mercado regulamentado;  
b) As variações de justo valor dos activos que estejam a representar provisões técnicas do 
seguro de vida com participação nos resultados ou afectos a contratos em que o risco de 
investimento é suportado pelo tomador de seguro;  
c) Os rendimentos ou gastos decorrentes da aplicação do método do juro efectivo dos 
instrumentos financeiros valorizados pelo custo amortizado.  
3 - Nos casos em que exista uma relação de cobertura de justo valor, as variações de justo 
valor dos instrumentos de cobertura e dos elementos cobertos concorrem para a formação 
do lucro tributável correspondente ao exercício em que devam ser reconhecidas 
contabilisticamente.  
4 - São considerados, para efeitos fiscais, elementos do activo imobilizado:  
a) Os activos classificados como «activos fixos tangíveis» e «propriedades de investimento» 
não incluídos na alínea b) do n.º 2;  
b) Os «activos intangíveis»;  
c) Os «activos não correntes detidos para venda»;  
d) As partes de capital, com excepção das abrangidas pela alínea a) do n.º 2.  
5 - Aos activos classificados como «propriedades de investimento» não incluídos na alínea 
b) do n.º 2 e aos «activos não correntes detidos para venda» é aplicável o regime fiscal das 
depreciações e amortizações e das mais-valias e menos-valias a que estão sujeitos os 
investimentos financeiros.  
6 - Sem prejuízo do previsto nos números anteriores, os ajustamentos, por imparidade e 
outras variações de justo valor que não respeitem a investimentos a representar provisões 
técnicas do seguro de vida com participação nos resultados ou afectos a contratos em que o 
risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro, não podem ser deduzidos para 
efeitos fiscais, excepto se, e na medida em que, os mesmos fossem já dedutíveis.  
7 - As transferências de ou para outras carteiras de investimento dos activos abrangidos 
pela alínea b) do n.º 2, bem como dos investimentos cujos ajustamentos previstos no 
número anterior foram deduzidos por estarem a representar provisões técnicas do seguro 
de vida com participação nos resultados ou afectos a contratos em que o risco de 
investimento é suportado pelo tomador de seguro, são assimiladas a transmissões onerosas 
efectuadas ao correspondente valor contabilizado à data da transferência.  
8 - Os encargos de projecção económica plurianual referidos no n.º 4 do artigo 17.º do 
Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Janeiro, devem ser repartidos, em partes iguais, 
durante um período mínimo de três anos, ainda que sejam reconhecidos contabilisticamente 
num prazo inferior.  
9 - Os encargos com benefícios de curto prazo dos empregados, cujo direito tenha sido 
obtido no período de tributação anterior ao do seu pagamento, incluindo as gratificações a 
título de participação nos resultados, são aceites como custos para efeitos fiscais no 
exercício em que sejam contabilizados, desde que, no último caso, sejam respeitadas as 
condições previstas nos n.os 2 a 5 do artigo 24.º do Código do IRC.  
10 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 23.º e no artigo 40.º do Código do IRC, os 
encargos com benefícios de longo prazo e de cessação de emprego dos empregados apenas 
são aceites como custo fiscal no período de tributação em que sejam colocados à disposição 
dos respectivos beneficiários.  
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11 - Os rendimentos ou ganhos são sempre considerados pelo respectivo valor bruto, 
nominal ou total, devendo ser fiscalmente corrigidos, nomeadamente, os efeitos que 
decorram da respectiva contabilização pelo valor presente ou actual dos fluxos financeiros 
ou da incerteza sobre a respectiva cobrabilidade.  
12 - Os efeitos nos capitais próprios decorrentes da adopção pela primeira vez do Plano de 
Contas para as Empresas de Seguros aprovado pela Norma Regulamentar n.º 4/2007-R, de 
27 de Abril, na sua redacção actual, que sejam considerados fiscalmente relevantes nos 
termos do Código do IRC com as adaptações previstas neste regime, resultantes do 
reconhecimento ou não reconhecimento de activos ou passivos, ou de alterações na 
respectiva mensuração, concorrem, em partes iguais, para a formação do lucro tributável 
correspondente ao exercício iniciado em 2008 e aos quatro exercícios subsequentes.  
13 - No caso dos investimentos, que no momento da transição estejam a representar 
provisões técnicas do seguro de vida com participação nos resultados, e dos investimentos 
relativos a seguros de vida em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de 
seguro, bem como daqueles que em exercícios anteriores tenham estado afectos a essas 
carteiras de investimento, considera-se que o seu custo de aquisição, para efeitos fiscais, é 
o que corresponder ao valor contabilístico no momento da transição ou ao valor de mercado 
da data da transferência de ou para essas carteiras, respectivamente.  
Artigo 3.º  
Obrigações específicas das empresas de seguros  
As entidades abrangidas pelo n.º 2 do artigo 1.º devem evidenciar no processo de 
documentação fiscal previsto no artigo 121.º do Código do IRC os efeitos das alterações das 
políticas contabilísticas decorrentes da transição para as NIC, de forma que permita verificar 
a aplicação do disposto, designadamente, nos n.os 8, 11, 12 e 13 do artigo anterior.  
Artigo 4.º  
Alteração ao Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro  
O artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro, passa a ter a seguinte 
redacção:  
«Artigo 14.º  
[...]  
1 - ...  
2 - Ficam dispensadas da obrigação prevista no número anterior as entidades, sujeitas à 
supervisão do Banco de Portugal, que estejam obrigadas a elaborar as suas contas 
individuais em conformidade com as normas de contabilidade ajustadas (NCA), bem como 
as entidades que aplicam o Plano de Contas para as Empresas de Seguros em vigor, 
aprovado pelo Instituto de Seguros de Portugal.»  
Artigo 5.º  
Norma revogatória  
É revogado o artigo 79.º-A do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro.  
Artigo 6.º  
Vigência e produção de efeitos  
O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
desde 1 de Janeiro de 2008.  
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Outubro de 2008. - José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa - Manuel Lobo Antunes - Fernando Teixeira dos Santos.  
Promulgado em 21 de Novembro de 2008.  
Publique-se.  
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  
Referendado em 26 de Novembro de 2008.  
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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